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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
 Por determinação da Unidade Regional Colegiada Supram Sul de 
Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/SM torna 
público que solicitaram através dos processos a seguir: 1) Licença de 
Operação: *Mineração Itaci Ltda. - Lavra a céu aberto ou subterrânea 
em áreas cársticas com ou sem tratamento - DNPM: 830272/1980 - 
Carmo do Rio Claro/MG - PA/Nº 03962/2007/003/2013 - Classe 3. 2) 
Revalidação de Licença de Operação: *A. Pelúcio Comércio e Exporta-
ção Ltda. - Lavra a céu aberto com ou sem tratamento, rochas ornamen-
tais e de revestimento (quartzito) - São Tomé das Letras/MG - PA/Nº 
07726/2004/010/2013 - Classe 3. (a) Danilo Vieira Junior. Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da URC/SM.
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Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Central Metropolitana torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento para os processos a seguir: 
*Rodoviário Chaves Ltda. - Transporte rodoviário de produtos perigo-
sos, conforme Decreto Federal 96.044, de 18-5-1988 - Santa Luzia/
MG - PA/Nº 03532/2005/003/2013 - Classe 1 - Validade 03/06/2017. 
*Unisantos Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. - EPP - Posto 
de Abastecimento - Nova União/MG - PA/Nº 02186/2001/002/2013 
- Classe 1 - Validade 03/06/2016. *SV Transportes Ltda. - Posto de 
Abastecimento - Itabirito/MG - PA/Nº 21117/2008/001/2013 - Classe 
1 - Validade 27/05/2017. *Induscom Indústria e Usinagem de Com-
ponentes Mecânicos Ltda. - Usinagem - São Joaquim de Bicas/MG - 
PA/Nº 05052/2008/002/2013 - Classe 1 - Validade 22/05/2017. *Porte 
Artefatos de Concreto Ltda. - Fabricação de peças, ornatos e estruturas 
de cimento ou de gesso - Sarzedo/MG - PA/Nº 06810/2012/001/2013 
- Classe 2 - Validade 27/05/2017. *Siderúrgica Barão de Mauá Ltda. 
- Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico super-
ficial, inclusive a partir de reciclagem - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 
11906/2004/006/2013 - Classe 1 - Validade 22/04/2017. *Multitécnica 
Industrial Ltda. - Formulação de adubos e fertilizantes - Sete Lagoas/
MG - PA/Nº 00403/1997/028/2013 - Classe 1 - Validade 03/06/2017. 
*Facilidades Indústria e Comércio Ltda. - Me - Fabricação de pro-
dutos de perfumaria e cosméticos - Ribeirão das Neves/MG - PA/Nº 
01771/2011/001/2013 - Classe 1 - Validade 24/05/2017. (a) Danilo 
Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável e Presidente das URCs Rio das Velhas e Rio 
Paraopeba.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” do dia 11/05/2013, pág. 35)
Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Sul de Minas - SUPRAM/SM do Conselho Estadual de 
Política Ambiental - COPAM, torna público o arquivamento dos pro-
cessos a seguir:
Onde se lê:
(...)
“4) Licença de Operação: *TRW Automotive Ltda. - Fabricação de 
peças e acessórios para veículos rodoviários, ferroviários e aeronaves 
- Lavras/MG - PA/Nº 16865/2007/002/2008 - Classe 3 - Motivo: Não 
atendimento de informações complementares”.
Leia-se:
(...)
“4) Licença de Operação: *TRW Automotive Ltda. - Fabricação de 
peças e acessórios para veículos rodoviários, ferroviários e aerona-
ves - Lavras/MG - PA/Nº 16865/2007/002/2008 - Classe 3 - Motivo: A 
pedido do empreendedor”.
(...)
(a) Amilton Ferri Vasconcelos. Superintendente Regional de Regulari-
zação Ambiental Sul de Minas.

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/TMAP torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1) Revalidação de Licença 
de Operação: *Agroceres Pic Suínos S/A. - Suinocultura (ciclo com-
pleto) e suinocultura (unidade de produção de leitões) - Presidente Ole-
gário/MG - PA/Nº. 90059/2000/004/2013 - classe 5. (a) Danilo Vieira 
Júnior. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável e Presidente da URC/TMAP.

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Rio Paraopeba do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/RP torna público que 
solicitou através do processo a seguir: 1) Licença de Operação Corre-
tiva: *MMX Sudeste Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto sem trata-
mento ou com tratamento a seco minério de ferro - Brumadinho/MG 
- PA/Nº. 02194/2004/011/2012 - Classe 3. (a) Danilo Vieira Junior. 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da URC/RP.

11 429816 - 1
Por determinação do Conselho Estadual de Política Ambiental torna 
público que foi cancelada a Autorização Ambiental de Funcionamento 
- AAF do empreendimento a seguir: *Concretum Engenharia Ltda. - 
Usinas de produção de concreto comum - Montes Claros/MG - PA/Nº. 
01863/2011/001/2012. Classe: 01. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC Norte de Minas.

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento dos processos a seguir: 
*Auto Posto Rio Novo Ltda. - Posto revendedor - Rio Novo/MG - PA/
Nº. 03718/2009/002/2013 - Classe 1 - Validade: 29/05/2017. *Pilar 
Empreendimentos & Serviços Gerais Ltda. - Comércio e/ou armaze-
namento de produtos agrotóxicos, veterinários e afins - Cataguases/
MG - PA/Nº. 01261/2008/002/2013 - Classe 2 - Validade: 06/06/2017. 
*Comércio de Combustíveis Jukear Ltda. - Posto Revendedor - Bicas/
MG - PA/Nº. 13520/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 10/06/2017. 
*Auto Posto Tapera Ltda. - Posto revendedor - Santa Bárbara do 
Monte Verde/MG - PA/Nº. 11809/2013/001/2013 - Classe 1 - Vali-
dade: 10/06/2017. *Nilson Altino ME - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil - Cataguases/MG - PA/
Nº. 06583/2008/002/2013 - Classe 1 - Validade: 11/06/2017. *Dulci-
neia Aparecida Coelho Fernandes/Auto Posto Desterro do Melo - Posto 
revendedor - Desterro do Melo/MG - PA/Nº. 02703/2001/002/2013 - 
Classe 1 - Validade: 03/06/2017. *Marmoraria Granille Ltda. - Bene-
ficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos 
associados à extração - Manhuaçu/MG - PA/Nº. 09198/2012/001/2013 
- Classe 1 - Validade: 03/06/2017. *Casa do Adubo Ltda. - Comércio 
e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários e afins - 
Manhuaçu/MG - PA/Nº. 23312/2008/002/2013 - Classe 1 - Validade: 
03/06/2017. *Carlos Helena Aquino de Araújo/Sítio Nossa Senhora 
Aparecida - Avicultura de corte e reprodução -Antônio Carlos/MG - 
PA/Nº. 05632/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 28/05/2017. *Ines 
Tolentino Ferreira Miranda - Serralheria, fabricação de esquadrias, tan-
ques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de cal-
deireiro - Dom Silvério/MG - PA/Nº. 11876/2013/001/2013 - Classe 
1 - Validade: 03/06/2017. *José Aloísio Teixeira Ribeiro & Irmãos/
Fazenda Ramos - Formulação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados pra animais - Jequeri/MG - PA/Nº. 90023/1998/001/2013 
- Classe 1-Validade: 07/06/2017. *Auto Posto Rio Doce Ltda. - Trans-
porte rodoviário de produtos perigosos, conforme Decreto Federal 
96.044, de 18.05.88 - Ponte Nova/MG - PA/Nº. 01138/2001/002/2013 
- Classe 1 - Validade: 06/06/2017. *José Fonseca Valadares/Sitio Mata 
Cavalo - Suinocultura ciclo completo, bovinocultura de leite - Oratórios/
MG - PA/Nº. 19801/2008/002/2013 - Classe 1 - Validade: 06/06/2017. 
*Fazenda Brasília Agropecuária Ltda. - Bovinocultura de leite, Pisci-
cultura em tanque rede, cultura de cana de açúcar, culturas anuais - São 
Pedro dos Ferros/MG - PA/Nº. 02973/2004/001/2013 - Classe 1 - Vali-
dade: 06/06/2017. *Luciano Andrade Leão/Sitio Boachá - Ranicultura 
e Bovinocultura - Raul Soares/MG - PA/Nº. 12905/2013/001/2013 - 
Classe 1 - Validade: 10/06/2017. *Transporte Angeba Ltda. - Trans-
porte Rodoviário de produtos perigosos, conforme Decreto Fede-
ral 96.044 de 18.05.88 - Paiva/MG - PA/Nº. 09859/2013/001/2013 
- Classe 1 - Validade: 07/06/2017. *Casa do Produtor dois Primos 
Ltda. - ME - Comércio e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos 
- Santana do Manhuaçu/MG - PA/Nº. 01594/2013/001/2013- Classe 1- 
Validade: 06/06/2017. *Jorge Luiz Toledo - Piscicultura convencional 
-Guiricema/MG - PA/Nº. 11122/2011/001/2013 - Classe 1 - Validade: 
06/06/2017. *Cooperativa Agropecuária de Raul Soares Ltda. - Refri-
geração e distribuição de leite em instalações industriais - Raul Soares/
MG - PA/Nº. 00462/2001/004/2013 - Classe 2 - Validade: 06/06/2017. 
*Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
- DER-MG/MG 257 - Pavimentação e/ou melhoramento de rodovias 
- Carandaí/MG - PA/Nº. 24774/2011/001/2013 - Classe 1 - Validade: 
06/06/2017. *Predalle Indústria e Comércio Ltda. - Fabricação de 
peças, ornatos e estruturas de cimento ou de gesso - Manhuaçu/MG 
- PA/Nº. 00114/2006/001/2013 - Classe 2 - Validade: 03/06/2017. (a) 
Danilo Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC Zona da Mata.
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RESOLUÇÃO SEMAD nº 1871, de 11 de junho de 2013.
 Determina a suspensão temporária da emissão de Documento Autori-
zativo para Intervenção Ambiental – DAIA e Autorização para Inter-
venção Ambiental - AIA, do Bioma Mata Atlântica, com as respectivas 
delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística – IBGE, previsto no art. 2º da Lei no 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, para a atividade de silvicultura.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 17-B da Deliberação Normativa 
COPAM nº 74/04 e do art. 27-A da Lei Estadual nº14.309/02, bem 
como dos §2º do art. 1º e art. 5º do Decreto Federal nº 6.660/08.
Considerando importância do Bioma Mata Atlântica na regulação de 
recursos hídricos e do clima, na proteção e conservação da fauna, na 
estabilidade de encostas e como proteção de todos os aspectos que o 
englobam – beleza cênica, patrimônio cultural, histórico, arqueológico 
e arquitetônico;
Considerando que o Bioma Mata Atlântica é definido como um dos 25 
hotspots mundiais de biodiversidade e que, atualmente, apenas 7% de 
sua cobertura original se encontra preservada;
Considerando as medidas protetivas para o Bioma Mata Atlântica e seus 
ecossistemas associados, definidas pela Lei 11.428/06 e seu Decreto 
6.660/08, pela Lei Estadual 14.309/02 e normas infralegais pertinentes 
e a importância de sua proteção devido à sua relevância;
Considerando os ditames da Resolução Conama 01/86 e a decisão judi-
cial proferida pelo MMª Juíza de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública 
Estadual e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte no âmbito da 
Ação Civil Pública nº 0446101-38.2011.8.13.0024.
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender temporariamente a emissão de Documento Auto-
rizativo para Intervenção Ambiental – DAIA e Autorização para Inter-
venção Ambiental - AIA, do Bioma Mata Atlântica, com as respectivas 
delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística – IBGE, previsto no art. 2º da Lei no 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, para a atividade de silvicultura.
Art. 2º - A suspensão de que trata essa Resolução perdurará até revisão/
fiscalização dos atos autorizativos concedidos a partir de 2011, fisca-
lização das áreas objeto de supressão de vegetação a partir do ano de 
2011, e nova determinação do órgão ambiental competente.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013.
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável.
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ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º da Portaria IEF nº 85 / 2013)

Nome MASP Carreira Situação Anterior Nova Situação Vigência
Nível Grau Nível Grau

Carlos Henrique Pires Alves 1021061/5 AAMB III B IV A 30/06/2012
Christovão Itaídes da Rocha 1021072/2 AAMB III B IV A 30/06/2012
Danilo José da Silva Coelho 1020763/7 AAMB IV B V A 30/06/2012
Delma Maria dos Reis Resende 1020792/6 AAMB III B IV A 30/06/2012
Denise Lopes Formoso 1021156/3 AAMB III B IV A 30/06/2012
Hermogenes Ferreira da Silva Neto 0991733/7 AAMB III B IV A 30/06/2012
Jair Ferreira da Cruz 1020694/4 AAMB III B IV A 30/06/2012
Márcio Marques Machado 10206100 AAMB IV B V A 30/06/2012
Mauricio Lopes Duarte 1021132/4 AAMB III B IV A 30/06/2012
Simone Ribeiro Rolla 1020934/4 AAMB I B II A 30/06/2006
Simone Ribeiro Rolla 1020934/4 AAMB II A III A 30/06/2008
Simone Ribeiro Rolla 1020934/4 AAMB III A IV A 30/06/2010

PORTARIA IEF Nº 86 DE JUNHO DE 2013
Anula a Promoção por Escolaridade Adicional dos servidores do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Florestas – IEF, integrantes das carreiras 
do Grupo de Atividades de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder Executivo.
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 9º do Decreto nº 45.834, de 22 de 
dezembro de 2011;
Resolve:
Art.1º - Ficam anuladas as Promoções por Escolaridade Adicional de que trata o Decreto 44.334, de 26 de junho de 2006, da servidora do Quadro de 
Pessoal do Instituto Estadual de Florestas - IEF, identificadas no Anexo Único desta Portaria, haja vista que as concessões estão em desacordo com 
as normas vigentes para o desenvolvimento na carreira dos servidores.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013.
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º da Portaria IEF nº 86 / 2013)

Nome MASP Carreira Admissão Data da publicação da promoção por escolaridade anulada
Simone Ribeiro Rolla 1020934/4 AAMB 1 26/09/2007
Simone Ribeiro Rolla 1020934/4 AAMB 1 08/07/2009

PORTARIA IEF Nº 87 DE JUNHO DE 2013
Retifica, parcialmente, as Portarias nº 138, 140 e 175 de 2012, que trata do desenvolvimento na carreira dos servidores do Quadro de Pessoal do 
Instituto Estadual de Florestas – IEF, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder 
Executivo.
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 9º do Decreto nº 45.834, de 22 de 
dezembro de 2011;
Resolve:
Art.1º Fica o artigo 1º da Portaria IEF 138/2012 retificado com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder progressão na carreira, nos termos do art. 57 da Lei nº 15.788, de 27 de outubro de 2005, aos servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Florestas - IEF, relacionados no Anexo Único desta Portaria.”
Art. 2º O anexo único da Portaria IEF 140/2012, no que se refere ao servidor Alexander Caetano de Amorim, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Nome Masp Carreira Situação Anterior Nova Situação Vigência Nivel Grau Nivel Grau
Alexander Caetano de Amorim 1021059/9 AUMB VI B VI C 30/06/2012

Art. 3º O anexo único da Portaria IEF 175/2012, no que se refere à servidora Edméa do Espírito Santo Marcelino, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Nome Masp Carreira Situação Anterior Nova Situação Vigência Nivel Grau Nivel Grau
Edmea do Espirito Santo Marcelino 1020874/2 TAMB II D II E 30/06/2012

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 11 de junho de 2013.
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral

PORTARIA IEF Nº 88 DE 11 DE JUNHO DE 2013
Conceder progressão aos servidores do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Florestas – IEF, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder Executivo, nos termos do art. 57 da Lei nº 15.788, de 27 de outubro de 2005.
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 9º do Decreto nº 45.834, de 22 de 
dezembro de 2011;
Resolve:
Art. 1º - Conceder Progressão, nos termos do art. 57 da Lei nº 15.788, de 27 de outubro de 2005, aos servidores do Quadro de Pessoal do Instituto 
Estadual de Florestas - IEF, identificados no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme estabelecido no Anexo Único.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013.
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º da Portaria IEF nº 88 / 2013)

Nome MASP Carreira Situação Anterior Nova Situação Vigência Nível Grau Nível Grau
Adele Meire Rodrigues Rena 1020833/8 TAMB II B II C 30/06/2007
Ana Lucia Souza Gois Costa 1020870/0 TAMB II B II C 30/06/2007
Atila Dutra Sanglard 1020919/5 TAMB II B II C 30/06/2007
Delma Maria dos Reis Resende 1020792/6 AAMB II B II C 30/06/2008
Delton Dias 1020838/7 TAMB II B II C 30/06/2007
Edison Luiz Montenegro 1020568/0 AAMB II D II E 30/06/2007
Edno Cesar da Silveira 1020793/4 AAMB II B II C 30/06/2007
Eduardo Martins 1020684/5 AAMB II C II D 30/06/2007
Elaine Maciel Regis 1021114/2 TAMB II A II B 30/06/2007
Elizabete Maria de Lima 0658399/1 TAMB II B II C 30/06/2007
Elton Pereira de Resende 1020504/5 TAMB III A III B 30/06/2007
Francisco Damião Ribeiro 1020605/0 AAMB II C II D 30/06/2007
Geovane Mendes de Miranda 1020845/2 TAMB II B II C 30/06/2007
Inês Faria da Silva Rasuck 1020978/1 TAMB II A II B 30/06/2007
Itair Camargo 1020853/6 TAMB II B II C 30/06/2008
Jader Moreira Rafael 0666240/7 TAMB II D II E 30/06/2007
Jair Ferreira da Cruz 1020694/4 AAMB II D II E 30/06/2009
João Alberto Gomes Ribeiro 1020576/3 AAMB II D II E 30/06/2007
José Geraldo Gomes Santana 1021164/7 TAMB II B II C 30/06/2007
José Marcos de Oliveira 1020997/1 TAMB II B II C 30/06/2007
José Maria Gomes 1020427/9 AUMB II A II B 30/06/2007
José Medina da Fonseca 1020510/2 AAMB II D II E 30/06/2007
José Roberto Mendes de Oliveira 1020883/3 TAMB II C II D 30/06/2010
Josefina Ivonete Fagundes Silva 1020750/4 AAMB II B II C 30/06/2007
Lineu Faria 1020772/8 AAMB II C II D 30/06/2007
Lúcia do Espírito Santo Arcebispo 1020485/7 TAMB III A III B 30/06/2007
Manoel Custódio de Almeida Filho 1020784/3 AAMB II C II D 30/06/2007
Márcio Marques Machado 1020610/0 AAMB II D II E 30/06/2007
Marcus Vinícius de Freitas 1020885/8 TAMB II B II C 30/06/2007
Mário Célio Câmara 1020748/8 AAMB II B II C 30/06/2007
Neivaldo Luis Monteiro 1020584/7 AAMB II D II E 30/06/2007
Nilza Ramos Silva 1020847/8 TAMB II B II C 30/06/2007
Oliria Fontani Villarinhos 1020695/1 AAMB II C II D 30/06/2007
Paulo Antonio Heisler Vidal 1020692/8 AAMB II D II E 30/06/2007
Renato Gomes 1020469/1 AAMB II E II F 30/06/2007
Ricardo Augusto Correa Ferreira 1021011/0 TAMB II A II B 30/06/2007
Roberto Marcine de Oliveira Nunes 1020848/6 TAMB II B II C 30/06/2008
Rogério Cardoso de Miranda 1020554/0 AAMB II E II F 30/06/2010
Valéria Mussi Dias 1020850/2 TAMB II B II C 30/06/2007

PORTARIA IEF Nº 89 DE 11 DE JUNHO DE 2013
Anula a Progressão dos servidores do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Florestas – IEF, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder Executivo.
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 9º do Decreto nº 45.834, de 22 de 
dezembro de 2011;
Resolve:
Art.1º - Ficam anuladas as Progressões, de que trata o art. 16 da Lei nº 15.461, de 13 de janeiro de 2005, dos servidores do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto Estadual de Florestas - IEF, identificados no Anexo Único desta Portaria, haja vista que as concessões estão em desacordo com as normas vigen-
tes para o desenvolvimento na carreira dos servidores, tendo em vista a Nota Técnica SCPRH/DCCR/SEPLAG Nº 74, de 15 de outubro de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral

Instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior

ATOS DO DIRETOR GERAL
Remove a pedido, nos termos do art. 80, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, o servidor:
Masp 1147691-8, Ailton de Souza Neto, Analista Ambiental, do Regional Nordeste, para o Regional Mata.

Remove a pedido, nos termos do art. 80, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, o servidor:
Masp 1179112-6, Adhemar Ventura de Lima, Analista Ambiental, da cidade de Montes Claros/Regional Norte, para a cidade de Ubá/Regional 
Mata.

ATO DG Nº 25 /2013
O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso da competência que lhe confere o artigo 229 da Lei Estadual nº 869/52, de 05 de julho de 
1952, acatando as conclusões da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela Portaria IEF nº. 57/2013, publicada no “Minas 
Gerais” em 16 de abril de 2013, decide:
- Arquivar o processo por não haver constatação de responsabilidade de servidor.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral do IEF

ATO DG Nº 26/2013
O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso da competência que lhe confere o artigo 229 da Lei Estadual nº 869/52, de 05 de julho de 
1952, acatando as conclusões da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela Portaria IEF nº. 68/2013, publicada no “Minas 
Gerais” em 07 de maio de 2013, decide:
- Arquivar o processo por não haver constatação de responsabilidade de servidor.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 85 DE 11 DE JUNHO DE 2013
Concede Promoção por Escolaridade Adicional aos servidores do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Florestas – IEF, integrantes das carreiras 
do Grupo de Atividades de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder Executivo, nos termos do Decreto nº 44.334, de 26 de junho de 
2006, alterado pelo Decreto nº 44.558, de 29 de junho de 2007.
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 9º do Decreto nº 45.834, de 22 de 
dezembro de 2011;
Resolve:
Art. 1º - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, nos termos do Decreto nº 44.334, de 26 de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 44.558, 
de 29 de junho de 2007, aos servidores do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Florestas – IEF, identificados no Anexo Único desta Portaria, 
tendo em vista a Nota Técnica SCPRH/DCCR/SEPLAG Nº 74, de 15 de outubro de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme estabelecido no Anexo Único.
Belo Horizonte, 11 de junho de 2013.
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral
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